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seÍvlços de TÍeinamentos e consultoria EmpresaÍial Ltda.
CNP.,: 32.O49.941lOOOl-06
Inscriçâo Municipal! 493006- 1

PROPOSTA TÉCNÍCÀ

CRITÉRIO TÉCNICO 5 (CT5): E}?ERIÊNCIA DA EMPRESA LICITANTE EM
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÀO DE CRÉD]TO RELACIONADOS AO
SETOR ELÉTRICO (ENERGIA ELETRICA)

REQUISITO PONTUAÇÃO
I]'I.iITARIA

QUANT,
APRESENTADO

PONTUAÇÃO
TOTAL

Expe ência r:m ações

administrativas exitosas junto
a AgênciâNacional de Eíergia
Elétdca (ANEEL) ou a
Agência Reguladora Estadual
competente.

2,00 t6 32,00

Pontuação total obtida: 30,00 pontos.

Pontuação máxima a ser considerada: 20,00 pontos.

Documentação apresentadâ:

1. Decisões da Ouvidoria da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), com
deferimento parcial ou total de reclamações impetradas pela lnowe, em nome de

municípios.
2. Decisões da Agência Reguladora de Sewiços Públicos Delegados do Estado do Ceará

(ÂRCE), com deferimento parcial ou total de reclamações impetradas pelalnovve, em nome
de mulicipios.
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RG Ít" 99029247798
RepIesentante Legal

Fone: {85) 99165 8155 / E mâil: inowe2olg@gmâil.com / inowe2o1g@outlook.com
Avenida Santos Dumont, n" 1740, sala 1 10S, CEP 60, 150- 161, Aldeota, Fortâlezâ -CE
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ComunicaÉo de Ouvidoriâ n' 28299E/2021-S[44

Ao{À) Senho(a)
lnowe Treinamentos E Consultoris

{

B?silia. 1O111 12021 .

Assunto So cltaçào de ouvidora n'0103769742115 lnowe Treinamento§ É ConsultoÍla

SMA

Senho(a) lnowe,

Este E-l\rail transcreve o conteúdo da Comunicação de Ouvidoria n0 282998/2021-

Brasllia, 10 de novembro de 2021

Assunlo: Solicitaqáo de Ouvidoía n0 0103769742115 - lnovve Treinamento§ E
ConsultoÍiã

À lnowê Treinamentos E Consultoda.

Ptezâdos,

Em resposla à sua solicitação, questionamo§ a ENEL CE que nos respondeu
confome a §eguir:

l.Pontos de iluminação pÚblica que não psrtenciam ao Municipio em limites

Na auditagem de iluminação pública de 2018, a empresa emitiu a cobrança ÍetÍoâtiva
alrâvés do resullado liquido (consumo flnal da auditagem 2018 x faturamênto imediatamentê
anterior através da audiiagem de 2015) identificado apó§ â emissáo do TOI no 1.363 061. Essâ
cobrança, conÍorme preconizâdo no Art. 132 da REN 414/2010, poderá rêlroagir até 36 meses.
Portanto, no caso do município dê Aracoiaba, a cobrança relâliva aos ponto§ que náo faziam
parte do teíitório mirnicipal foi devolvida pelo perÍodo de 36 meses (19/122015 à 1911212018)-

Contudo a emprêsa êxplicou que, obseruândo que o censo dê 20'15 foi alualizado no
sistema da DistÍibuidora no fatuÍamênto do mês de junho de 2015 (peÍíodo de consumo referento
ao mês de maio), Deverão seÍ dêvolvidos 232 dias ou 7,7 mêses e, paÍa as làmpadas que aindâ

Cliidalia i6/
w W.aneel,gov,br

fit



róà
LFI

/,5
íi *'
\ó-vC' ANEEL

AcêNíta NActaNAL oE EtltRGlÀ ELiiercÀ

tem seu faluramento feito através da audilagem de 2018 deveÉo ser devolvidos 943 dia§ ou 31,4
meses, confoÍme labêla anexa ao SGO,

A empresa ressalta que esses ponlos náo estavam sendo Íaturádos antes da
alualização da audilagem de iluminaçáo pública executada no âno de 2015, que ocorreu no
faluÉmênto dejunho de 2015 (atualização da pÍimeira auditagem no munjc,pio). não havendo o
que se Íalâr em devoluçáo pelo período de dez anos,

Já, quanlo à dovolução de valores inconÍovêr§os, a EnelCeará irá considerar36
mesês, o que o que dá o valor dê R$ 20.375,24. Com relaçáo à devolução do período supêÍior ao
supracitado, no valor de R$ 18.721,08 êm julzo, sob o n" do processo 0050123_
17.2021 .8.06.0036, até quê a ação judicial que alterou o prâzo estipulado no artigo 1'13 dâ REN
41412010lenha um desíecho dêíniiivo (Dôspacho ANEEL N' '18, dê 4 de janeiro de 2019.) - Ação
Judicial n' 50241 53-93.2018.4.03.6'100. Sêgue anêxo o memoÍial de cálculo.

2.Pontos dê iluminaçáo pública pertencenies ao território do l\runicipio antes da Lei
Êsladual no 16.821 que não pertencem mais a partir de janeiro de 2019.

Quanio a essê tema, dado o período dê rêtroâtividade apresentado pêlo reclamante
6 à complexidade do temâ, a empresa informou quê irá âgendar uma reuniáo com o municÍpio
paía prestar os devidos êsclaÍecimenlos sobre o têma, onde também será disculida a
possibilidade de estâbelêcerem um prazo em comum para se manifestar sobre o pleilo

Porfim, ã empÍesa informou que enviou âos Íepreseniantes do muniôípro o m6morial
descritivo e o e-mail sxplicativo sobre o posicionamento adotado,

Caso discordê do posicionamenlo apresentado pela empresâ, poderá §olicitar a

aberluÉ de processo adminishaiivo apresenlando suas razões ê arguÍnentos cabivêis.

Orlentaçóes sobre a OuvidoÍia Setorial da Aneel podem ser oblidas no endêÍêçoi
httpJ/www.aneêl.gov,br/orienlacoes-ouvidoriâ-selorial

OUVIDORIA/ANEEL

(FIs.2da Cômunicação dê Ouvidoria n' 282998/2021-SlúA)
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Superintendência de Mediação Administrativa, Ouvidoria Sêtoriale Paíicipagão
Pública

ATENÇÁO: Este endereço de ê-mail é utilizado somente para o encaminhamento dê
.espostas de solicitâções dê Ouvidoria, náo estando disponÍvel para rêcebimênto de mensagen§.
Caso V,Sa. deseje enlrar em contato com a ANEEL, utilize a inlemel no endêrêço
www,aneel.gov.b/como-a6gistrar-a'sua-reclamacao.

(Els.3 da Comúnicaçáo de OuvidoÍia n" 282998/2021 SllA)

SGAN - 1uadft 603/ Módülos'1" e'J
CEP 70830.110 Brcsilia - DF - Erasil

Ot)rdaria 167
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Comunicação dê Ouvidoria n' 134559/2021-SMA

Ao{À) Ssnho(a}
lnowe TÍeinamênto€ E Cona toria

Bras lia, 03/05/2021.

Assunto: Solicitaçáo de ouvidoía n" 0103365342107 - lnowe Treinamento§ E Consultoria

Senho(a) lnowe,

Este E-l\,4ail transcrêve o conleúdo da Comunicagáo de Ouvidoria no 134559/2021-
ST.llA

BrasÍlia, 3 de maio de 2021

Assunto: Solicitação de Ouvidoda no 0103365342107 - lnowê Trcinamentos E

Consultoria

À lnowe Treinamêntos E Consultodâ,

Sobrê êua redamação de cobrança à maioríeita pela distribuidora em relação à
parcelâmento d6 valores, esta respondeu teÍ realizado a devolução soliciladâ êm conla corrente
do Ldunicípio no dia 28/04/2021, no valor de R$49.386,9.

Orienlações sobro â Ouvidoria Setorial da Anêel podêm ser obtidâs no ende.eço:
htlp://www.aneel.gov.br/orientacoês-ouvidoria-setorial

Atênciosamente,

OUVIDORIA /ANEEL
Superintendância de Í\rediaçáo Administraliva, Ouvidoria Setoriale Participação

Pública

ATENÇÂO: Este endêÍ€ço dê e-mail é utilizado someniê pâra o encâminhamênto dê
respostas de solicitâÇÕ6s de Ouvidoria, não €stando disponivel para rscebimento de mênsâgêns.
Caso V,Sa, desêjê ênlÍar em contato com a ANEEL, ulilize a intemet no enderêço
r,!uw,aneel.gov,bl/como-r€gistrar-a-sua-reclamacâo.
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(Frs.2 dâ comunicaçáo de ouvidoíiá n' 134559/2021-SMA)

SG AN - Ouadra 603 / Módulos "l ' e "J'
CEP /0830110 "Brasilia - DF - Brasil
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Comunicação de OuvidoÍia n' í552582021-SMA

Ao(À) Senho(a)
lnowe Trelnament6 E Consultoria

Bâsi a,2510512A21 .

Assuntor Solicitação de ouvidoÍia n' 0103375'142135 - lnowe Trêinam€ntos E ConsultoÍia

Senho(a) lnovve,

Estê E-l\,,lail aanscreve o conlêúdo da Comunicâção do Ouvidoria n' 155258/2021-
stltA

Brasília, 25 de maio de 2021

Assunlo: Solicitâção de Ouvidoria no 0103375142135 - Inowe Treinamonlos E
Consulloriâ

objetlvas:

À lnowe Treinamentos E Consultoía,

Sobre a solicilaçáo, a distribuidoÍa Íespondêu como se segue, somênte as partes

"lmportante ressaltar que a datâ coÍetra do TOI é 14l11/2018, ao invés de
23110/2018 como inío.mado no oficio.

Aqui, deixamos claro que não ocoreu o pagamento duplicado, pois o vâlor da Íâtura
do ÍOl no 1.308.049 âinda consia seu valor em âbeÍto.

De qualquerÍorma, o resultado da auditagêm de iluminação pública (censo) do ano
de 2018 foi de 101.377 kwh (valor por 30 dias de faturamônto). Esse resullâdo íoi atualizado no
sistema da DislÍibuidora alravés do faturamento de novêmbro de 2018 (período d6 consumo de
outubro de 2018). Com isso, têmos um período de âplicação no íaturamênto mensal ("Íollow-up")
anteÍior à 6missáo do TOI n' 1.308.049, coíespondentê â 01/'10/2018 a 14l1112018, ou seja, por

45 dias."

Assim, íoienviâdo úm comprovanle dê trânsíêrência que no diâ 14105/2021, quê,

dentre outros valores, segundo â distÍibuidora, con§ta R$250.272,52 referenlê a esla solicilação

p
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Odenlâçôes sobre a Ouvidoriâ SeloÍial da Aneel podem ser oblidâ§ no endereço:
httpJ/www.anêêl.gov.brlorienlâcoes-ouvidoda-selo al

Atenciosamente,

OUVIDORIA/ANEEL
Supe ntendência de l\rediaçáo Adminiskativa, Ouvidoria Setoriâle Participação

Públicâ

ATENÇÃO: Este endêrêço de e-mail é utiljzado somente para o encaminhamento de
respostas dê solicitaçóes de Ouvido a, não estando disponível pa€ roc6bimento de mensagens.
Caso V.Sa. deseje entrar em contato com a ANEEL, utilize a inlêm6t no endereço
www.aneel.gov.br/como-regislrâr-a-sua-reclamacao.

(Fls.2daComunicaçãodêouvidorla n' 155258/2021-SMA)

SGAN -Quadra 603 / Modulos "1" e "J"

CEP 7A$N1A - Brasilia - DF üastl
Ouvidoia 167
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Comunicaçáo de Ouvidoda n' 283007/2021-SMA

Ao(À) senho(â)
tnôwê Têinamênto3 E Consultoria

SI\,14

Assunto Soliclação de ouvidora n'0103769772103 - lnowe Treinamentos E Consultoria

Senho(a) lnowe,

Este E-lrail transcreve o conteúdo da Comunicâçáo dê Oúvidoria no 283007/2021_

B.asÍlia. 10 de novêmbro de 2021

Assunto: Solicitação de Ouvidoria nÔ 0103769772103 - lnowê Treinamentos E
Cônsultoriâ

À lnowe ÍÍêinamentos E Consultoria.

Prezados, êm resposta à sua soiicitação, infoÍmamos quê quesllonamos â ÉNEL CE
a Íespeilo e a empresa nos respondeu confoíme a seguiÍ:

1- Pontos de iluminação pública que não pertonciam ao lllunicípio êm limites

A empresa inÍoÍmou que observando quê o censo de 20í8 Íoi atualizado no si§têína
da Distribuidorâ no faturamento do mês de novembro de 2018 (periodo de consumo refêrênle ao
mês de outubro), deverão sor devolvidos 974 dia§ ou 32,4 meses, conÍorme tabela anêxâ ao
sGo.

A empresa ressaltou ainda quê esse ponto não estava sendo faluÍado antes da
atualizaçáo da audilâgem de iluminaÇáo pública executada no ano de 2018, quo ocoÍreu no
ÍaluÍaménto de novembío de 2018 (atualizâção da segunda auditagem no MunicÍpio) Dessa
forma, não há o quê sêfalar em devoluçáo pêlo período de dêzanos, apenâs do pêriodo que se
iniciou seu faiuramento ató o faturamento atual.

Quanto à devolução ds vâlores incontroverso§, a Enel Ceará irá considerar 36 mesês
o que se refers o valor de R$ 1.324,60 êm até 15 dias na conta corrente do municÍpio de lguatu.

BÍàsi ta. l1h1l2A21
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2. Pontos de iluminação pública pertencentes ao teÍitório do lvuniclpio anies da Lêi

Esladual n" í6.82í que não pertencem mais a partir de janeiro de 2019.

Em relaçáo a esse temâ a empresa esclareceu que agendará uma reuniáo com os
reprosenlantes do município paÉ prestaros esclarecimentos nêcêssários e também disculirão
sobÍê a possibilidâde de eslabêlecêrêm em comum acoÍdo um prazo exequivel paÍa concluírêm a
análise e se maniÍestârmos sobre o pleito

Porím, a empresa informou que encaminhou uma ópia das respostas
apresentadâs aos representanles do ínunicÍpio bem como para a Paefêituía de lguatu,

Caso discorde do posicionamênto apresentado pêla empÍesa, poderá soliciiâÍ a
aberluÍa dê processo administralivo apresênlando as razões e molivos para tanlo,

Oíientações sobre a Ouvidoriâ Setorial da Aneel podêm ser obtidâs no endereço:
hltpJ /vww.âneêl.gov.br/orieniacoes-ouvidoria-setorial

A1ênciosamente,

OUVIDORIA/ANEEL
Superintendôncia de Àrediação Adminiskativa, Ouvidoria Sêtorial e Participação

Pública

ATENÇÃO: Eslê endeíeço de e-mail é utilizado somente paÍa o oncaminhamenlo dê
respostas de solicitaÇões de Ouvidoriâ, não êstrando disponível para recebimento de mensagens
Caso V.Sa. deseje enlrar em contato com a ANEEL, ulilize a intemet no endereço
wuw,aneel,gov.br/como-Íêgistrar-a-sua-reclamacao,

(Fls.Z da Comunlcaçáo dê Ouvidoda n' 283007/2021-SMA)

www.aneel.gov.br
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comunicação de ouvidona n' 150106/2021'SMA

Ao(À) Senho(a)
lnowe Trelnament6 E Consultoria

Brâsiiâ, 19/05/2021.

SNlA

Assunto Solclação de ouvidora n'0103399022105 lnowe TÍeinamentos E ConsultoÍia

Senho(a) lnowo,

Este E-lMail transcreve o conteúdo da Comunicaçáo de OuvidoÍia no 150106/2021-

Brâsilia. 19 de maio de 202í

Assunlo: Solicitação de OuvidoÍia no 0103399022105 - lnowe Treinamentos É

ConsultoÍia

À lnowê Troinamêntos E consultoria,

Sobre sua solicilação, a dislribuidoÍa respondeu como se §eguê:

"Ém relação à devolução dê valores incontroversos â Enel Ceará irá devolvor o valor
dô R$ 12.767,86 que sêrá depositado em conla CIP do municipio em alê 15 dias "

Orienlaçõês sobrô a ouvidoda Setoriâl dâ Aneel podem ser obtidas no endereço:
htlpJ/www.aneel.gov.brlodentacoes-ouvidoria-selo al

Atensiosamente,

OUVIDORIA /ANEEL
SupeÍintendência dê ÀrêdiaÇão Administrâtiva, Ouvidoria Setorialê Participaçáo

Pública

ATENÇÃO: Este endereço dê ê-mâil é ulilizado somêntê pâra o encâminhâmento dê
respostas de solicilaÇôes de Ouvidoria, náo e§tando disponível para íecebimento de mênsagens.
Caso V.Sa, deseje enhar êm contalo com a ANEEL, útilize a intemet no êndereço

t/

CEP 7A830.110. Brcslha. DF B?sil
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www.aneel. gov.b/como-registraFa-sua_íeclamacao,

(Fls.2da cornu iÉçãÕ de ouvidoda

9GAN . Auadh 603 / MódLtas')" e "J'

CEP /0830114 -Brasilia'DF - Brasil
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Comunicação do Ouúdoía n' 100860/2021-SMA

Ao(À) Sênho(a)
howe TÍêinamentoc E Consultorla

BÍàsi ta- 3OlA3l2A21 -

SMA

Assu nto So c taÇâo dê ouvido rla n' 01 0323371 2020 - lnowê Ííe namenlos E Conslltoria

Senho(a) lnowe,

Este E-l\,,lail hanscreve o conteúdo da Comunicação de Ouvidoria n'100860/2021-

Brasília, 30 de março de 2021

Assunlo: Solicitação de Ouvidoria no 01032337'12020 - lnowe Treinamênlos Ê

ConsultoÍia

Prêzado(a) Senhor(a),

Reportamo-nos ao seu questionamento acerca do fato de a Enel_CE não ter
indenizado o Município de Bela Cruz, no Ceará, a titulo de compensâção tanto das contas dos
prédios públicos quanto da conta da jluminação pública pelo não atingimênlo das metas dê DlC,
FlC, DltllC.

Após novo queslionamenio sobre o caso à distribuidora, fomos inÍormados que:

"No que concemê âo pleito sobre DIC FIC D[rlC presentes na conlêslação
supÍacitiada a expor o quê segue quanto a análise da§ unidades consumidoras rêferidâs.

Ém relação à compênsação de valoÍes refeÍenls ao descumprimenlo da meta
reoulãtóriâ dos indicadores de continuidade DIC FIC DMIC, a Enel Ceaíá iÍá Íealizár â
co;pensaÇáo do valoÍ de R$ 4.918.29. referente ao descumprimento dos limites de conlinuidâde
do consumo de energia mêdida, através de crédilo em íatura.

No cálculo da compensaçáo, Íoidescontada a compensação realizada pela
distribuidoÍa íeferents ao descumprimenlo dos limites de continuidade do consumo dê energia
esiimada, êquivalente a R$ 3.165,10.

Jras

fit
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Enfatizamos que êstas rnformaçõesjá foÍam encamlnhaqas à 
I9eÍ9::n]iit-e-d.o^

Municioio (lllOWÉt, por e_mail (cópla ânexa)' No e-mail encaminhado' eslão anexâdas coprâs

#iüü;"i;É;"1ã'iúõúÉ ã o'ó üemoriatde catulo' com maiores detâlhes Estas' sesuem

tâmbém anexas ao SGO.

Sêndo assim, entendemos que todas as questões ÍoÍâm devidamenle esclarecidas'

poÍtanlo, solicitamos dessa Agância Nacional de Energia Elétrica o ênceÍrâmenrc oesra

reclamaçáo."

orientacões sobre a Ouvidoria Setorial da Anêsl podêm ser obtidas no ende'eçoi

htlpr/www.aneel.qov bÍ/oíentacoes_ouvidoda_sêlorial

A1ênciosam6nte,

OUVIDORIA / ANEEL
õr"p;;i,i;üà^"jrã; lt't"diação Adminislrâtiva' ouvidoria setorial e Pariicipação

Pública

aTENCÃO: Este êndereÇo cle 6-mail é utilizado somente para o êncaminhamento de

--*." ,l; il;lã"õ." üoruiàorà, nao 
""t"nao 

oi§ponivel para recêbimênto dê mensagens

õ;üü:s" ;;;;É';;iã;; contalo com a ANEEL. ulilize a inreÍnêt no êndeÍêço

www,ane€l.gov.br/como_regislÍâÊa_sua-Íeclamacâo

(Fis.2da Comunicação d€ Ouvidoda n' 100860/2021-SMA)

SGAN " Quadh 6A3 / Módt

aEP70*A11A Brasilia'
Ouvidoia 16Í
iJww.aneel.gov.br
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Comunicâção de OuüdoÍia n" 08521712021'SMA

Ao(À) Senho(a)
lnowe Treinamentos E Consultori.

üasil à. 1610312421

Assuntor Solicitação de Ouvidoria n'0103231572000- lnowe Treinamentos E ConsultoÍia

SI\IA

Senho(a) lnows,

Esle E-ÍVlail iranscreve o conteúdo da Comunicaçáo de Ouvidotia no 085217 12021-

BrasÍlia, 16 de março de 2021

Assunto: Sollcitação de Ouvidoria n'0103231572000 - lnowe Trdnamênlos E

Consultoria

Pr6zados.

Sobre a sua reclamaçáo, após quêslionamenlos encaminhados pela Aneel, â

distÍibuidora informou ter Íeito a devolução dê R$ 32 816,06 (Trinta e dois mile oitocentos e

dezesseis reais ê seis cenlavos), no dia 10h2t2020, referenles aos 36 meses de cobrança
indêvida, confotme comprovante de pagamento anexo. O valoÍ total destacado no comprovante é

de R$ 74.344,89, sendo R$ 32.816,06 referentes a PeÍdas em Reatores, R$ 33.906'65 referentes

a Arrecadaçáo ClP, e R$ 7.622,18 r€Íêrenles a lSS.

Com rclação a devolução do perlodo superior ao supracilado, a Enel Cêârá inforrnou
que consignará o pâgámento em juÍzo (até a data 3110312021), alé q|Je a ação judlcial que alterou

o prazo eatipulâdo nó artigo 113 da RÉN 41412010 tenha um desfecho deílnitivo (Despacho

ANEEL Nô 18, de 4 de Jâneiro de 2019.) - AÇão Judicial n' 5024153'93.20 Í 8 4.03.6100-

Em anexo segue a memória de cálculo e o comprovante de depósilo.

Permanêc€mos à disposição caso tenham dúvidas.

O eniações sobre a ouvidoria SeloÍial da Aneel podêm ser oblidas no enderego:
http://www.anêel.gov.br/orientacoês-ol.tvidoria-setoiâl
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Atenciosamente,

OUVIDORIA /ANEEL
Sup6rintendência de Mediação Administrativa, OuvidoÍia Setorial e Participaçáo

Pública

AÍENÇÂO: Este endereço de e-mail é ulilizado somênte parâ o encâminhamenlo do

respostas de solicitaqões dê Ouvidoria, não e§tando disponívêl para recebimento de mensagên§,
Caso V,Sa. desêje enÍar em contalo com a ANEEL, utilize a inlemêt no endereço
www.âneel.gov.br/como-Íegislrar-a-sua-reclamacao.

C' ANEEL
Aé,Íc,a llA(lott L É ENEiGTA A.Érarc

(Fls 2 da ComunicaÉode orvido â n' 085217/2021-SMA)

S6ÁN - Quadrá 603/Modüios '7" e J'
CEP 7083ú14 Bnsilia -DF üastl
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C' ANEEL
AéNãA ,c,ot{,.L É EtaE,.crA a-Érrrc

ComunicaÉo de Ouvidona n' í286122021-SMA

Ao{À) Senho(a)
lnowe Trêinamento! E Con!ülúoria

üasil à. 27 10412421 .

SIVA

Assunto Solctação de ouvidorla n'01032121ô2005 - lnowe Trcinamenlos E Consulto.ia

Senho(a) lnowe,

Eslê E-Í\rail lranscÍeve o contoúdo da Comunicaçáo da Oúvidotia n" 12861212021'

BíasÍlia.27 de abriide 2021

Assunto: Solicilação de Ouvidoriê nÔ 0103212162005 - lnovve Treinamentos E

Consultoria

Prezados,

SobÍê a sua reclamâção, apÔs questionamentos enviados pela Aneel a dislribuidora
íêlificou parle da rôsposta dada antêiormênte pois havia in§erido o valor incoíeio de 59 752
kwh. A Enel CE inÍormou que sêrá dêduzido da cobrança rêtroativa realizada o valor de 63 821

kwh Íêfêrente a coÍrêçáo do consumo das perdas dos Íeatorcs enlíe às lâmpadas do tipo vapor
de sódio e tluoresôente êm que algumas lámpadas instaladas após 2011 ainda eslavam
cadastradas com perdas dos rêatorês anteriores a NBR vigenle.

Sobre os demais aspectos, a ENEL CE manteve as rê§postas dadas antêÍiormenle

Em anexo, segue a resposla encaminhada peía ENEL CE à distÍibuidora e a planilha

atualizada.

Permanêôemos à disposição, câ§o discordem do posicionamento da distÍibuidora e
tenham novos questionamentos â apresentar.

oÍienta@es sobre â ouvidoria Setorial da Aneel podem sêr obtidas no endêrêço:
hltp://www.aneêl,gov.br/orientacoeçouvidoriâ_setorial
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C' ANEEL
aér(í tl\õ/o AL É. f/EecíA AhRrç

Atenciosamente,

OUVIDORIA/ANEEL
õ;;ilrie;;ii*rã; l\r"diação Administíaliva, ouvidoria sêtorialê Participação

Pública

ATENÇÃO: E§te endêreço de e_mail é utilizado somente para o encaminhamento dê

rêsoostas de ;o_icit;Çôes do ouvidoria. nâo estando disponivel pará recebimenlo de mensagêns.

Ca;o V,Sa, desêie e;tÍar em contàto com a ANEEL Uli[ze a intemet no endereço

www.aneel. gov,br/como-ÍêgislÍâr-a'suâ-rêclamacao'

(Fls.2 dâ Comunicaçáo de Ouvidoria n' 12861 22021 _SMA)
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C' ANEEL
Aéa.Jt l/l,.aout E QtE.at EÉwct

Comunicação de Ouvidoria n' 31 Í 730/2020-S[44

Ao(À) S6nho(a)
lnowe Íreinamentos E Conrültoria

Brasilla 06/10/2020.

S ,4A

Assunto Solic lação de ouvidoÍ a n' 0102993112091 - lnowê TÍêinamentos E ConsultoÍia

Senho(a) lnowe,

Esle E-lúail lranscreve o contêúdo da Comunicâção de Ouvidoria n'31í730/2020_

BíasÍlia.6 de outubro dê 2020

Assunlo: Solicilaçáo de OuvidoÍia n0 0102993112091 - lnowe SeNiços de
TÍeinamentos E Consulloria EmPr

Prezado§,

Sobrê a reclamação aprssenlada pelo Municlpio de Bela CíulCE referenlê a pêrda

nos realores, objeto do Requerimento INOWE 006/2020, após questionamêntos encaminhados
pela Aneelà distribuidora, a ENEL CE informou quel

1- Considerou pâra os cálculos de valores devidos 36 meses de retroatividade, o
que lotaliza o valor de R$ 27.590,64, que será depositado em conta CIP do municipio êm âté 15

diâs.
2- Com rclação a devolução do periodo supêrior ao supracitado, no valor de R$

14.157,98, a Enel Ceará informou qué consignârá o pagamento em juízo até que a ação judiciâl
que allerou o pÍazo esiipulado no artigo 1'13 da REN 414/20'10 tenha um desÍecho deínilivo
(Despacho ANEEL N0 18, DE 4 DE JANEIRO de 2019.) - Ação Judicial n'5024153-
93.2018.4.03.6100.

Em anexo seguem as cópias da Carta de Resposta da ENEL e da Planilha do
Cálculo.

Permanecemos à disposição caso tenham dÚvidas.

Odeniaçóes sobre a Ouvidoria Sêtoriâl da Aneel pod€m ser obiidas no endereço;
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SâAN - Auadra 643 / M.dülos'1" e'J'
CEP 10830 1 10 - Brasiüa - DF Brcsil

)uvidoia 167
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